
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7523 -  Rio de Janeiro,   21 de agosto de 2008 

 
1) ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 060/08 
Alcides Pereira Antunes Neto, Vice – Presidente de Coordenação técnica, 
obedecendo às atribuições que lhe confere o Estatuto da FERJ, 
 
Considerando as imposições estabelecidas pela Lei 10.671/03; 
 
Considerando as disposições do art. 3º, c/c art.18, parágrafo único do 
Regulamento Geral das Competições da FERJ; 
 
Considerando que em razão da não liberação pelo Departamento Geral de 
Diversões Públicas do CBMRJ, em decorrência da falta dos laudos técnicos 
exigidos por Lei referente às vistorias de seus respectivos estádios, 
 

R E S O L V E: 
 

As partidas abaixo relacionadas, do Campeonato Estadual da 3ª Divisão de 
Profissionais, serão realizadas com portões fechados, sendo proibida a venda de 
ingressos e presença de público, exceto das pessoas diretamente envolvidas no 
evento. 
 
Dia 23/08/2008 – 15:00 hs -  Tanguá x Quissamã                    Estádio Motorista FC 
Dia 23/08/2008  - 15:00 hs -   Arraial x Kaiserburg                     Estádio G. Estrela 
Dia 23/08/2008  - 15:00 hs -  Canto do Rio x U.Central            Estádio Castelo/R.Bonito 
Dia 23/08/2008  - 15:00 hs -  Bela Vista x Condor                     Estádio Bela vista 
 

Rio de Janeiro, 21 agosto de 2008. 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice-Presidente de Coordenação Técnica 

 
2)  STJD – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor dos faxes n°s 
320 e 321- 2ª CD,  expedidos nesta data,  endereçados a FERJ e  ao Duque de 
Caxias FC: 
 

“Esta Segunda Comissão Disciplinar julgará na terça-feira, dia 26 de agosto de 
2008, às 17:00 hs, no Plenário do  Superior Tribunal de Justiça Desportiva em seu 
Plenário, sito a Rua da Ajuda n° 35/15° andar – Rio de Janeiro/RJ, o seguinte 
denunciado:   
● Celso Cardoso de Moraes, atleta do Duque de Caxias FC, incurso no Art. 253 

do CBDJ. 
Fica o supramencionado de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 do CBJD, 
citado da denúncia e intimidado para a sessão de instrução e julgamento.  Favor 
intimar seu filiado. Antonio de Almeida Lú - Secretário“ 
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3)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 096/08  Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Rescisões   
 ● Transferências Internacionais  
 ● Transferências   
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Transferências  
 ● Liberações  
 
 
4) TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DESPORTIVA  
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim as seguintes comunicações:  
 
■ n° 196/08 –  Decisão “5” – Comissão Disciplinar Regional  
 
■ n° 197/08 –  Comunicado Secretário /TJD 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 21 DE AGOSTO 2008 

 
COMUNICAÇÃO Nº 096/08 

 
CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
BONSUCESSO FC 
RAFAEL ARAÚJO MOREIRA 
 
CAMPO GRANDE AC 
MARCO ANTÔNIO SOUZA E SILVA 
 
CR FLAMENGO 
MAYCON DE JESUS SANTANA 
 
FLORESTA AC 
CARLOS ANDERSON DA ROCHA ALVARENGA 
 
GRANDE RIO BRÉSCIA CLUBE 
JOSEILTON CALDAS DA CUNHA 
 
KAISERBURG FC 
LEONARDO CARDOSO DE OLIVEIRA 
PEDRO VIANNA VIZEU 
RICARDO SAMPAIO MENEZES 
WILLIAM DE SOUZA DINIZ 
 
PARAÍBA DO SUL FC 
NAHUM DE JESUS GONÇALVES LISBÔA FILHO 
RODRIGO DE ALMEIDA 
 
TANGUÂ EC LTDA 
DIEGO HENRIQUE CAMPOS SARDINHA 
EDUARDO FERREIRA DE PAULA 
GUILHERME VINICIUS DA SILVA PEREIRA 
PEDRO DE MORAES SANTOS 
ROBSON DOS SANTOS LESSA 
 
TOMAZINHO FC 
UELLINGTON ALVES DE AZEVEDO 
 
UNIÃO DE MARECHAL HERMES FC 
DIOGO DA CUNHA FEITOSA 
MATHEUS DE SOUZA SANTOS 
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VOLTA REDONDA FC 
JEFFERSON ALVES RIBEIRO 
 
 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL REGISTRADO PELA CBF 
 
 
CE RIO BRANCO 
VANDERSON GOMES CRISOSTOMO 
 
 
RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
BOAVISTA SC 
FABIANO CUNHA ANDRADE 
JEFERSON DE ALMEIDA SALES 
 
CR VASCO DA GAMA 
BRUNO RIOS ESTRADIOTE 
 
 
TRANSFERÊNCIAS INTERNACIONAIS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
BONSUCESSO FC 
DOMINGOS GONÇALVES GOMES JUNIOR, TRANSF. DO VESTMANNAEYAR 
F.C., DA FED. DE FUTEBOL DA ISLÂNDIA. 
 
CR VASCO DA GAMA 
FERNANDO SANTOS, TRANSF. DO MVS DUISBURG, DA FED. ALEMÃ DE 
FUTEBOL. 
 
PROFUTE FC 
ADRIANO BICALHO GOMES, TRANSF. DO CF CANICAL, DA FED. 
PORTUGUESA DE FUTEBOL. 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
CAMPO GRANDE AC 
JOÃO ALVES RODRIGUES NETO, TRANSF. DO MADUREIRA EC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 31/12/08. 
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EC TIGRES DO BRASIL LTDA 
LUIZ EDUARDO DOS SANTOS, TRANSF. DO ANÁPOLIS FC, DA FED. GOIANA 
DE FUTEBOL. 
 
ESTÁCIO DE SÁ FC LTDA 
TARSO TEIXEIRA LOBO GUARINO, TRANSF. DO GUARANI EC, DA FED. 
MINEIRA DE FUTEBOL. 
 
GUANABARA EC 
DIRCEU FRAGA GUIMARÃES JUNIOR, TRANSF. DO CERÂMICA AC, DA FED. 
GAÚCHA DE FUTEBOL. 
 
PROFUTE FC 
ANDRÉ LUCATO PERES, TRANSF. DO RIO CLARO FC, DA FED. PAULISTA DE 
FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 20/12/08. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
ARTSUL FC 
LUAN FRAGOSO DE CARVALHO    154.180 
LUIZ RONEI BRAZ VIEIRA    154.183 
MARCOS JOVELINO SANTOS    154.181 
RAPHAEL DA SILVA BARCELOS    154.182 
 
FLUMINENSE FC 
JOÃO MARCELLO BESSA RODRIGUES    154.174 
JORGE MIGUEL DE LIMA RIBEIRO    154.178 
KLINSMANN SANTOS CARRILES TEIXEIRA    154.169 
LEANDRO WILLIAM DE SOUZA FARIAS    154.178 
LUIS ANDRÉ DE SOUZA DAS NEVES    154.170 
PABLO RUIZ GOMES DA SILVA    154.179 
RODOLFO TORRES DE CARVALHO BARBOZA   154.173 
 
FRIBURGUENSE AC 
CONRADO BERÇOT DA SILVA    154.168 
JOSE RODOLFO ANUDA CAMARA    154.167 
 
MADUREIRA EC 
DARLAN DANTAS DE SOUZA    154.172 
JOÃO VITOR GALVÃO TAVARES    154.177 
RAPHAEL DA CUNHA DE JESUS    154.171 
WELLINGTON BORGES DA SILVA    154.175 
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TRANSFERÊNCIAS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
ARTSUL FC 
VICTOR DA SILVA CONCEIÇÃO, TRANSF. DO RIO BONITO AC. 
 
FLUMINENSE FC 
GABRIEL LIMA DOS SANTOS, TRANSF. DO BOTAFOGO FR. 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
JOYDDSON DO RÊGO BARROS JUNIOR, TRANSF. DO ARTSUL FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/11/08. 
LUAN FRANCISCO DE CARVALHO, TRANSF. DO ARTSUL FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/11/08. 
LUIZ RONEI BRAZ VIEIRA, TRANSF. DO ARTSUL FC, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 
30/11/08. 
MARCOS JOVELINO DOS SANTOS, TRANSF. DO ARTSUL FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/11/08. 
RAPHAEL DA SILVA BARCELOS, TRANSF. DO ARTSUL FC, POR 
EMPRÉSTIMO ATÉ 30/11/08. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BOAVISTA SC 
JEFERSON ANDRE DA SILVA    151.713 
JEOVAN SILVA DE OLIVEIRA    144.354 
JOSÉ EDUARDO MAES MONIZ FREIRE    146.462 
 
DUQUE DE CAXIAS FC 
ROMARIO WANDERSON LIMA DE MACEDO    148.066 
 
RIO BONITO AC 
VICTOR DA SILVA CONCEIÇÃO       65.893 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 
 
 

Rio de janeiro, 21 de agosto de 2008. 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 196/08 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Abrahão T. de Mendonça, presente os Auditores Dr. 
Jose Carlos G. Pimenta, Dr. Jose Carlos Moura, Dr. Odilon Reis e Dr. Helio Pereira 
Caldas, o Procurador Geral Dr. André Luiz Valentim e o Dr. Alessandro Magno Coutinho,  
reuniu-se às 17:17 horas do dia 20 de agosto de 2008, no Auditório da Federação de 
Futebol do Estado do Rio de Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20,  
Centro, Rio de Janeiro, a 5ª Comissão Disciplinar  Regional. 
 
01) Aprovaram a Ata anterior 
 
02) Processo: nº 647/08  
1º)Denunciado: Wander Pereira Martins (Atleta do CFZ do Rio SE)  
Tipificação: Art. 253 CBJD 
2º)Denunciado: Cássio Alves de Barros (Técnico do CFZ do Rio SE)  
Tipificação: Art. 274 CBJD 
3º)Denunciado: Bruno Sérgio de Oliveira (Atleta do AA Portuguesa)  
Tipificação: Art. 253 CBJD. 
Jogo: AA Portuguesa x CFZ do Rio SE 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Alessandro Magno Coutinho 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Rubens e Drª. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
Depoimento Pessoal: Bruno Sérgio de Oliveira 
Testemunha: Cássio Alves de Barros  
    
Resultado: O Procurador se manifestou dizendo que o técnico Cássio Alves de Barros 
não poderia servir de testemunha neste processo, pois o mesmo estava sendo 
denunciado e vai recorrer da decisão. 
No mérito por maioria, suspenso em 1 (uma) partida o 1º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 253 CBJD para o art. 255 do mesmo diploma legal. Voto vencido 
do Dr. Hélio Caldas que pediu pela absolvição do denunciado. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 274 do 
CBJD. No mérito por maioria, suspenso em 1 (uma) partida o 1º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 253 CBJD para o art. 250 do mesmo diploma legal. Voto vencido 
do Dr. Hélio Caldas que pediu pela absolvição do denunciado 
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03) Processo: nº 648/08  
1º)Denunciado: Daniel dos Santos Costa (Atleta do Condor AC) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
2º)Denunciado: Lucas Medeiros Rocha (Atleta do  União Central FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º)Denunciado: Matheus Freitas Toledo (Atleta do  União Central FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Condor AC x União Central FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Alessandro Magno Coutinho 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
Resultado: Por unanimidade, suspenso em 120 ( cento e vinte) dias o 1º denunciado 
quanto à imputação do art. 253 CBJD. Por unanimidade, absolvidos o 2º e 3º 
denunciados, quanto a imputação dos arts. 250 e 254 do CBJD, respectivamente. 
 
 
 
04) Processo: nº 649/08  
1º)Denunciado: Caio Felipe Santos da Silva (Atleta do Condor AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Allan Araújo dos Santos (Atleta do Condor AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Condor AC x União Central FC  
Categoria: Infantil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Alessandro Magno Coutinho 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Hélio Caldas 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o 1º e  2º 
denunciados, quanto à imputação do art. 254 CBJD. 
 
 
05)Processo: nº 650/08  
Denunciado: Chrystian Barbosa (Atleta do Semeando Cidadania FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Semeando Cidadania FC x Várzea FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans  
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 CBJD. 
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06)Processo: nº 651/08  
Denunciado: Anderson Carvalhães dos Santos (Atleta do Rio das Ostras FC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Rio das Ostras FC x Cardoso Moreira FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans  
Representante legal dos denunciados: ausente 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 CBJD. 
 
 
07) Processo: nº 652/08  
Denunciado: Marcos Vinícius M. Cabral (Atleta do Rubro Social EC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Rubro Social EC x Deportivo La Coruna Brasil FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans  
Representante legal do denunciado: Drª. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
Resultado:  Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 CBJD. 
 
 
08) Processo: nº  653/08 
1º)Denunciado: Yuri de Jesus Messias (Atleta do Mesquita FC)  
Tipificação: Arts. 253 e 252 CBJD 
2º)Denunciado: Caio Felipe Lino da Silva (Atleta do Duque de Caxias FC)  
Tipificação: Arts. 253 e 252 CBJD 
Jogo: Mesquita FC x Duque de Caxias FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans 
Representante legal do denunciado: Drª. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Hélio Caldas 
Depoimento Pessoal: Yuri de Jesus Messias 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspensos em 1(uma) partida o 1º e o 2º  
denunciados quanto à desclassificação dos arts. 253 e 252 do CBJD para o art. 255 
CBJD, respectivamente. 
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09) Processo: nº 654/08 
Denunciado: Hector Fernando de Oliveira (Atleta do Campo Grande AC)  
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo:  Campo Grande AC x Fênix FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans 
Representante legal do denunciado: Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o denunciado, 
quanto a imputação do art. 254 do CBJD.  
 
 
10) Processo: nº 655/08 
Denunciado: Bruno Brito Carvalho (Atleta do Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
Jogo: Tigres do Brasil x São Cristóvão FR 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans 
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanatta 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
 Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à imputação do 
art. 255 CBJD.  
 
 
11) Processo: nº 656/08  
Denunciado: Marcos Vinícius Aguiar Ribeiro ( Atleta do Mesquita FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Mesquita FC x Duque de Caxias FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans 
Representante legal do denunciado: ausente 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 

     
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o denunciado, 
quanto a imputação do art. 254 do CBJD.  
 
 
 
12) Processo: nº 657/08  
1º)Denunciado:  Vinícius Santos Paulo (Atleta do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Cosme Motta (Preparador Físico do Sendas EC) 
Tipificação: Arts. 185 II c/c 157 II e 187 II do CBJD 
Jogo: Bangu AC x Sendas EC 
Categoria: Juniores 
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Data jogo: 19/07/2008 
Procurador: Dr. Rogério Calazans 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Villasbôas 
Auditor relator: Dr. Hélio Caldas 
 

 
Resultado: Por unanimidade, suspenso em 1 (uma) partida o 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 250 CBJD.  
Por unanimidade, suspenso o 2º denunciado em 60 (sessenta) dias quanto à imputação 
do art. 185 II CBJD e suspenso em 30 (trinta) dias quanto a imputação do art. 187 II do 
mesmo diploma legal.  
 
 
                           
13) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART.   182 
CBJD, REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 

 
14) O procurador se manifestou em todos os processos. 

 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:09 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 21 de agosto de 2008. 
 
 
 

Abrahão T. Mendonça 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPÓRTIVA 

 
Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2008. 

 
 
 
 

Comunicação nº 197/08- TJD/RJ 
 
           
 
 
  De ordem do Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do 
Futebol /RJ Dr. Antônio Vanderler de Lima, excepcionalmente nesta sexta-feira dia 
22 de agosto de 2008, por motivo de força maior, o expediente se encerrará às 
17:30 h.  
   Em compensação, o expediente na terça-feira dia 26 de agosto de 
2008, iniciará às 12:30 h, objetivando não gerar prejuízos aos prazos correntes.   

 
 
 
 
 
 
                 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ  

 
 


